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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS

PORTARIAS DE 29 DE ABRIL DE 2010

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no exercício do cargo de Reitor, usando de suas atribuições estatutárias, resolve:

No- 968 - HOMOLOGAR o resultado do Processo Seletivo, objeto do Aviso de Seleção nº 013/2010, conforme segue:

UNIDADE D E PA RTA M E N TO DISCIPLINA C A N D I D ATO CLASSIFICAÇÃO
ICB Ciências Fisiológicas Bioquímica Carlos Gustavo Nunes da Silva Aprovado

ESTABELECER que o prazo de validade do resultado do Processo Seletivo será de 01 (um) ano, contado a partir da publicação do ato de homologação no Diário Oficial da União.

No- 972 - HOMOLOGAR o resultado do Processo Seletivo, objeto do Aviso de Seleção nº 012/2010, conforme segue:

UNIDADE D E PA RTA M E N TO DISCIPLINA C A N D I D ATO CLASSIFICAÇÃO
ICHL Serviço Social Introdução ao Serviço Social, Tópicos Especiais

em Serviço Social e Estágio Supervisionado
Francileide Moreira Lima Bindá Aprovada

Fundamento Histórico e Teoria Metodológica do
Serviço Social e Pesquisa em Serviço Social

Janaína Augusta Neves de Alencastro Aprovada

Línguas e Literaturas Estrangeiras Língua Francesa Stéphanie Soares Girão 1º
Mirley Tereza da Costa 2º

ESTABELECER que o prazo de validade do resultado do Processo Seletivo será de 01 (um) ano, contado a partir da publicação do ato de homologação no Diário Oficial da União.

No- 973 - HOMOLOGAR o resultado do Processo Seletivo, objeto do Aviso de Seleção nº 013/2010, conforme segue:

UNIDADE D E PA RTA M E N TO DISCIPLINA C A N D I D ATO CLASSIFICAÇÃO
ICHL História História Sérgio Carvalho de Lima Aprovado

Serviço Social Oficina de Serviço e Estágio Supervisionado Thalita Ferreira da Silva Aprovada
Tópicos em Serviço Social, Assistência Social e

Estágio Supervisionado
Lidiany de Lima Cavalcante 1º

Talita de Melo Lira 2º
Maria Gleyds da Silva 3º

ESTABELECER que o prazo de validade do resultado do Processo Seletivo será de 01 (um) ano, contado a partir da publicação do ato de homologação no Diário Oficial da União.

HEDINALDO NARCISO LIMA

5.2 A renda mensal é estabelecida de acordo com o valor
informado na CTPS.

6. EXTRATO DE FGTS
6.1 Extrato da conta vinculada do trabalhador no FGTS nos

últimos seis meses.
6.2 A renda mensal é estabelecida pela média aritmética dos

valores de base de cálculo do FGTS dos seis meses.
6.3 Por meio dos valores de recolhimentos obtêm-se os va-

lores bases de cálculo do FGTS,
multiplicando-se o valor do recolhimento por 12,5.

7. COMPROVANTE DE CONTRIBUIÇÃO AO INSS
7.1 No documento devem constar as contribuições ao Re-

gime Geral de Previdência Social.
7.2 A renda mensal é igual ao salário de contribuição.
7.3 Para os contribuintes individuais e facultativos, o salário

de contribuição é estabelecido pelo valor do recolhimento multi-
plicado por 5, uma vez que as contribuições correspondem a 20% do
salário de contribuição.

8. EXTRATO DE PAGAMENTO DE BENEFÍCIO DO
INSS

8.1 Extrato de pagamento de benefício obtido por meio de
consulta no endereço http://www.mpas.gov.br.

8.2 A renda mensal é estabelecida de acordo com o valor do
benefício obtido na consulta.

9. NOTAS FISCAIS DE VENDAS
9.1 As notas fiscais de vendas de mercadorias ou produtos

são comprovantes de renda para
atividade rural.
9.2 O valor médio mensal das vendas é estabelecido pela

média aritmética dos valores de venda nos últimos seis meses.
9.3 A renda mensal corresponderá a 30% do valor médio

mensal das vendas.

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
DA EDUCAÇÃO

CONSELHO DELIBERATIVO

RESOLUÇÃO No- 8, DE 30 DE ABRIL DE 2010

Altera os incisos I a V do art. 9º, o § 1º do
art. 10 e o item 2.4 do Anexo I da Re-
solução CD/FNDE no 26/2009, que esta-
belece orientações e diretrizes para o pa-
gamento de bolsas de estudo e de pesquisa
a participantes da preparação e execução
dos cursos dos programas de formação su-
perior, inicial e continuada no âmbito do
Sistema Universidade Aberta do Brasil
(UAB).

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Constituição Federal de 1988, artigos 205, 206, 211 e 214;
Lei nº. 9.394, de 20 de dezembro de 1996;
Lei nº. 10.172, de 9 de janeiro de 2001;
Lei nº. 11.273, de 6 de fevereiro de 2006;
Lei nº. 11.502, de 11 de julho de 2007;
Decreto nº. 5.800, de 8 de junho de 2006;
Edital SEED/MEC nº. 1/2006;
Portaria no 1.243, de 30 de dezembro de 2009.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
- FNDE, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos
artigos14 e 15, inciso VI, do anexo I do Decreto nº 6.319, de 20 de
dezembro de 2007, republicado no DOU de 2 de abril de 2008, e os
artigos 3º, 5º e 6º do anexo da Resolução CD/FNDE nº 31, de 30 de
setembro de 2003, e

CONSIDERANDO a edição da Portaria GAB/MEC no

1.243, de 30 de dezembro de 2009, que reajusta os valores para
pagamento de bolsas previstos no art. 2º da Lei no 11 . 2 7 3 / 2 0 0 6 ,
resolve "ad referendum":

Art. 1º O artigo 9º da Resolução CD/FNDE nº 26, de 5 de
junho de 2009, sobre o pagamento de bolsas de estudo e pesquisa a
participantes da preparação e execução dos programas de formação
superior no âmbito do Sistema Universidade Aberta (UAB), passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 9º A título de bolsa, o FNDE pagará mensalmente a
cada beneficiário os seguintes valores:

I - Coordenador/Coordenador-adjunto da UAB: professor ou
pesquisador indicado pelas IPES vinculadas ao Sistema UAB, que
atuará nas atividades de coordenação e apoio aos pólos presenciais e

no desenvolvimento de projetos de pesquisa relacionados aos cursos e
programas implantados no âmbito do Sistema, desde que comprove a
experiência de, no mínimo, três anos de magistério superior. O valor
da bolsa a ser concedida é de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos
reais) mensais, enquanto exercer a função (Coordenador/Coordenador
adjunto I). Aquele que não comprovar essa experiência, mas que
tenha formação mínima em nível superior e experiência de 1 (um)
ano no magistério superior, ou a formação ou a vinculação em pro-
grama de pós-graduação de mestrado ou doutorado, receberá bolsa no
valor de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais) mensais e ficará vinculado
como Coordenador/Coordenador adjunto II.

II - Coordenador de curso nas instituições públicas de ensino
superior (IPES): professor ou pesquisador designado/indicado pelas
IPES vinculadas ao Sistema UAB, que atuará nas atividades de co-
ordenação de curso implantado no âmbito do Sistema UAB e no
desenvolvimento de projetos de pesquisa relacionados aos cursos,
desde que comprove a experiência de, no mínimo, três anos de ma-
gistério superior. O valor da bolsa a ser concedida é de R$ 1.400,00
(um mil e quatrocentos reais) mensais, enquanto exercer a função
(Coordenador de curso I). Aquele que não comprovar essa expe-
riência, mas que tenha formação mínima em nível superior e ex-
periência de 1 (um) ano no magistério superior, ou a formação ou a
vinculação em programa de pós-graduação de mestrado ou doutorado,
receberá bolsa no valor de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais) mensais
e ficará vinculado como Coordenador de curso II.

III - Coordenador de tutoria nas instituições públicas de
ensino superior (IPES): professor ou pesquisador designado/indicado
pelas IPES vinculadas ao Sistema UAB, que atuará nas atividades de
coordenação de tutores dos cursos implantados no âmbito do Sistema
UAB e no desenvolvimento de projetos de pesquisa relacionados aos
cursos, desde que comprove a experiência de, no mínimo, três anos
de magistério superior. O valor da bolsa a ser concedida é de R$
1.300,00 (um mil e trezentos reais) mensais, enquanto exercer a
função (Coordenador de tutoria I). Aquele que não comprovar essa
experiência, mas que tenha formação mínima em nível superior e
experiência de 1 (um) ano no magistério superior, ou a formação ou
a vinculação em programa de pós-graduação de mestrado ou dou-
torado, receberá bolsa no valor de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais)
mensais, e ficará vinculado como Coordenador de tutoria II.

IV - Professor-pesquisador conteudista: professor ou pes-
quisador designado ou indicado pelas IPES vinculadas ao Sistema
UAB, que atuará nas atividades de elaboração de material didático, de
desenvolvimento de projetos e de pesquisa, relacionadas aos cursos e
programas implantados no âmbito do Sistema, sendo exigida ex-
periência de 3 (três) anos no magistério superior. O valor da bolsa a
ser concedida é de R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais) mensais,
enquanto exercer a função (Professor-pesquisador I). Aquele que não
comprovar essa experiência, mas que tenha formação mínima em
nível superior e experiência de 1 (um) ano no magistério superior, ou

a formação ou a vinculação em programa de pós-graduação, de mes-
trado ou doutorado, receberá bolsa no valor de R$ 1.100,00 (um mil
e cem reais) mensais e ficará vinculado como Professor-pesquisador
II

V - Professor-pesquisador: professor ou pesquisador desig-
nado ou indicado pelas IPES vinculadas ao Sistema UAB, que atuará
nas atividades típicas de ensino, de desenvolvimento de projetos e de
pesquisa, relacionadas aos cursos e programas implantados no âmbito
do Sistema UAB, sendo exigida experiência de 03 (três) anos no
magistério superior. O valor da bolsa a ser concedida é de R$
1.300,00 (um mil e trezentos reais) mensais, enquanto exercer a
função (Professor-pesquisador I). Aquele que não comprovar essa
experiência, mas que tenha formação mínima em nível superior e
experiência de 1 (um) ano no magistério superior, ou a formação ou
a vinculação em programa de pós-graduação, de mestrado ou dou-
torado, receberá bolsa no valor de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais)
mensais e ficará vinculado como Professor-pesquisador II.

VI - Tutor: profissional selecionado pelas IPES vinculadas
ao Sistema UAB para o exercício das atividades típicas de tutoria,
sendo exigida formação de nível superior e experiência mínima de 1
(um) ano no magistério do ensino básico ou superior, ou ter formação
pós-graduada, ou estar vinculado a programa de pós-graduação. O
valor da bolsa a ser concedida é de R$ 600,00 (seiscentos reais)
mensais, enquanto exercer a função. Cabe às IPES determinar, nos
processos seletivos de Tutoria, as atividades a serem desenvolvidas
para a execução dos Projetos Pedagógicos, de acordo com as es-
pecificidades das áreas e dos cursos.

VI - Coordenador de pólo: professor da rede pública, gra-
duado e com, no mínimo, 3 (três) anos em magistério na educação
básica ou superior, responsável pela coordenação do pólo de apoio
presencial. O valor da bolsa a ser concedida é de R$ 900,00 (no-
vecentos reais) mensais, enquanto exercer a função.

VI - Tutor: profissional selecionado pelas IPES vinculadas
ao Sistema UAB para o exercício das atividades típicas de tutoria,
sendo exigida formação de nível superior e experiência mínima de 1
(um) ano no magistério do ensino básico ou superior, ou ter formação
pós-graduada, ou estar vinculado a programa de pós-graduação. O
valor da bolsa a ser concedida é de R$ 765,00 (setecentos e sessenta
e cinco reais) mensais, enquanto exercer a função. Cabe às IPES
determinar, nos processos seletivos de tutoria, as atividades a serem
desenvolvidas para a execução dos Projetos Pedagógicos, de acordo
com as especificidades das áreas e dos cursos.

VII - Coordenador de pólo: professor da rede pública, gra-
duado e com, no mínimo, 3 (três) anos em magistério na educação
básica ou superior, responsável pela coordenação do pólo de apoio
presencial. O valor da bolsa a ser concedida é de R$ 1.100,00 (um
mil e cem reais) mensais, enquanto exercer a função.
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